
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
ENTRE RIOS DO SUL/RS

MOÇÃO DE PESAR 001/2024

Os Vereadores que esta subscrevem em pleno exercício de seus

mandatos e no uso das atribuições que o artigo 168, inc. IV do Regimento Interno lhe confere,

requerem seja aprovado pelo douto plenário Moção de Pesar pelo falecimento do Sr. GILMAR

LUIZ CENTENARO, ex-Vereador e Presidente desta Casa, dando-se ciência da mesmo aos

familiares.

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE

ENTRE RIOS DO SUL, 22 DE ABRILDE 2024.

Vereado x Maria - PT

Vereadora Andreia Rodenco Gutt - PSDB
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